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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao inciso VIII do art. 10 da presente Medida Proviséria a seguinte redacao:

VIII — as receitas decorrentes de prestacdo de servicos de telecomunicacéo, geracao,
transmissao e distribuicdo de energia elétrica;”

JUSTIFICACAO

Os servicos de geracdo, transmissdo e distribuicdo de energia elétrica sdo servicos
publicos explorados por concessdo da mesma forma das telecomunicacdes. O tratamento
diferenciado constituiria uma discriminacdo, além da ampliacdo da enorme carga tributaria
que sofre a energia elétrica.

Insumo basico a producéo industrial e ao bem-estar das familias, a energia elétrica sofre
uma tributacdo que ja ultrapassa os 40%, muito superior as praticas internacionais.

O resultado da alteracdo, além de ampliar a ja superdimensionada carga tributéaria do
setor, tera impacto direto na inflacdo em funcdo do pleito que as Agentes fardo a Aneel
(Agéncia Nacional de Energia Elétrica) de repasse de custo ao consumidor em funcéo de ser
um custo ndo-gerenciavel com impacto no equilibrio econémico-financeiro das empresas.
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